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CÂMARA MUNTCIPAL
DO RIO GÍIANDE

Pra anríüise desa Corsultoria o projeto de Lei no 2At2O23 de autoria
do Vereador Migrrcl Degani.

Amlismdo o focÊsso epigaÊdo, enÍ€Dd€mos por Í€Det€r o mesmo
aos órgãos de assessoria desa casa, IGAM, que emitiu a orientaçib récdcâ 9.2x)D023 e a
DPM que emitiu informaÉo d só7r2023, à qmr nos filimoq m sm inlcgra$e.

Assim, opina,nos pela inconsitrcionalidade ô presate projeto, e,
gomo dito na púpria orientação, frce o rÉrito da pmposta, pod€ 6ta se, en"iaea ao poder

r-, Executivo cmo

PARECERJURÍDICO

EMENTA: PARECER AO PR(»ETO DE LEI
DE VEREATIOR (A' 020n923
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IGAM'

l. o Poder Lêgislaüvo de são Miguel das Missões soricita orientação acerca do
Projeto de Lei nq 2Q de 2023, que 'autoriza o poder executivo municipel a conceder auxílio
financeiro sob a forma de apoío cuhural ao CTG lanceiros de SeçÉ,.

Registra-se que a proposta tem origem no Executivo.

ll. Trãta-se de projeto de lei que tenciona autorização legíslativa para a
traníerência de recursos financeiros a Centro de Tradiçôes Gaúóas local.

Com efeitq a proposição em anátíse busca suprir o requisito presente no art.
26 da Lei de Responsabilidade Fiscal:

Porto Alegre, 20 de abril dê 2023.

OrieírtaÉo Técnice |GAM ne 9.2$/2023.

Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir
necessidades de pessoas físicas ou déficits de p€ssoas jurídicas deverá ser
autorizadã por lei específica, atender às condiçõ€s estabelecidas na lei de
diretrizes orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em seus créditos
adicionai5.

Todavia, a leitura do art. 37 da Lei de oiretrizes orçamentárias do Município,
que versa sobre a concessão de subvenções sociais revela regra que prevê mera remissão à
Lei Federal ns 4.32o, de 1954. o diploma federal, por sua vez, restringe tais trz,nsferências aos
servíços essenciais de assistência social, médica e educacional - horizonte de possibilidades
incompatÍvel com o apoio para fins culturais que se pretende prestar.

Nada obstante, caso o apoio cultural aludido se preste à consecução de
finalidades de interesse público e recíproco, como projetos sociais abertos à comunidade,
mostra-se possível a celebração de parceria nos termos da Lei Federal ne 13.019, de 2014.
Para tanto, é necessário comprov"ar a compatíbilidade da entidade com os requisitos do art.
33 da norma de regência, assim como apresentar plano de trabalhor que contemple os

I Tal documento deve apresêntar a descrição da realidade que será objeto da parceria, estabelecendo
uma relação clara entre essa realidade e as atividades, projetos e metas a serem atingidas. Em seguida,
é importante descrever as metas e serem alcançadas e as atividades ou projetos que serão executados
para atingi-las. Além disso, de'ê-se incluir uma pÍeüsão de receitas e despesas necessárias para a
execução das atividades ou projetos abrangidos pela parceria. outro elemento fundamental é a forma

Fone: (51) 321'l-1527 - Site: www-io am.com.br 4

^

WhatsÂpp da área l-egislativã: (51)983 599 2671



I

'1

TGAM'

lll. Diante do exposto, concrui-se que a transfurência de rêcuros aqui tencionada
é incompatível com as hipóteses previstas na Lei Federal nq 4.32o de 1964, razão pela qualse
opino pelo inviobilidode juridíco do projeto de Lei nç 20. *m embargo, assiste ao poder
Executivo a possibilidade de celebrar parceria com a entidade a ser beneficiada, o que deve
ser procedido nos termos da Lei Federal ne 13.019, de 2014.

quesitos do respectivo art. 22. Do mesmo modo, é necessário que a Administração pública
realize os procedimentos legais aptos a atestar a inexigibilidade ou dispensa de chamamentos
público.

O IGAM permanece à disposição.

FERNAÍVDO VITORTHEOEATD MACHADO
oAB/RS 116.710
Consultor lurídico do \GAM

DATTIET PIRES CHRISTOFOU
oAB/RS 71.737
Consultor lurídico do \GAM

como as atividades ou Projetos serão executados e como as metas estabelecidas serão cumpridas. por
fim, é necessário definir os parâmetros que serão utirizados para medir o cumprrmênto das metas.

FoÍE: (51) 3211-1527 - Site: www.ioam.com.br o^,Whatr^pp da áreâ tegislaúv.: (51) 983 599 2672
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Porto Alegre, 23 de março de 2023.

lnformação no 56712023

lnteressado:

Consulente:

Destinatário:

Consultores:

Ementa:

Município de Rio Grande - Poder Legislativo.

Dr. Roger Martins da Rosa, Procurador Adjunto.

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores.

Bartolomê Borba e Gildázio Saldanha Brum.

Projeto de Lei no 2012023, de iniciativa parlamentar, cujo objetivo
é a criação do "Programa Comunidade Parceira", considerando
que a implementação do Programa caberá ao Executivo no
exercício de sua função de gestão, sua origem legislativa o torna
formalmente inconstitucional, inviável, portanto.

Solicita o consulente, por meio de consulta eletrônica,

registrada sob no 13.59912023, parecer sobre o Projeto de Lei no 020/2023, de

iniciativa parlamentar. É seu proponente o Vereador Miguel Degani, cujo artigo

inicial, indicando seu objeto e âmbito de aplicação, como prevê o art. 70 da Lei

Complementar no 95/98, que dita, com eficácia nacional, os princípios e regras que

devem ser observados por todos os entes da Federação na elaboração das leis,

dispôe:

Art. 10. Fica instituído no âmbito do Município de Rio grande, o
programa "Comunidade parceira", que tem o propósito de instruir
jovens em idade escolar, sobre os maleÍícios e os danos
causados pelo uso de drogas.

Passamos a opinar.

1. Quanto a constitucionalidade da proposição, o primeiro

aspecto a ser analisado é se a matéria de que trata o Projeto de Lei no 03122 se

ajusta à competência legislativa do Município segundo os critérios

constitucionalmente estabelêcidos no art. 30, nos diversos incisos que integram

aquele artigo. Sobre esse aspecto, o conteúdo normativo de seu primeiro artigo,

;x
4

1



.t,.EÍ
!l Ml

Borba. Pause & Perin - Advogados
soe! etp6àrc6 pa.à d,virú cdrrê.ríHtôs

(uA/rE n' 76l..

! (51) 3O2734OO

i3 yw\r, borbâpaGêpêrinádv.br
s íàlêconosco€lborõâpâtrssDerinadô.

acima transcrito, não há dúvida de que seu objeto se ajusta à competência do

Município, pois evidente seu interesse para a comunidade, como prevê o inciso l, do

art. 30, da Constituiçáo da República.

3. No entanto, como sempre temos ressaltado na análise de

proposições semelhantes, não é bastante para que se afirme a constitucionalidade

de qualquer projeto que a matéria de que trata se ajuste à competência legislativa do

ente, é imprescindível, ainda, que quem dê início ao processo legislativo tenha

legitimidade para fazêJo, sob pena de não a tendo, gerar-se norma formalmente

inconstitucional por vício de iniciativa.

4. Este aspecto oportuniza lembrar que proposições que tratam

de matéria administrativa, como é o caso do Programa Comunidade parceira, cuja

implementação é atribuição do Poder Executivo em razáo de que a ele cabe a

função de gestáo dos interesses do Município, por meio de suas Secretarias e
órgãos, no que se incluem programas criados por Lei, são de iniciativa privativa

deste Poder, conforme estabelece o art. 60, ll, "d", da Constituição do Estado:

Art. 60 - São de iniciativa privativa do Governador do Estado as
leis que:

I...l
ll - disponham sobre:
t...1
d) criação, estruturação e atribulções das Secretarias e
órgãos da administração pública.

Essa realidade, aliás, está patente no caso do projeto de Lei

em análise, na previsão de seu art. 30, ao prever que "esta lei será regulamentada

pelo Poder Executivo". Observe-se, aÍnda, que a matéria de que trata a proposição

pode ser implementada pelo Executivo sem necessidade de lei autorizativa, com

base no art. 84, inciso Vl, da Constituição da Repúblical, aplicável ao Município

2

' Vl - dispor, mediante decreto, sobre:
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pelo princípio da verticalidade, por meio de decreto autônomo, pois as ações

necessárias náo implicam " aumento de despesa nem ciação ou ertinção de

órgãos públicos".

Portanto, por ser de Íniciativa do Legislativo, o Projeto de Lei

no 02012023 fere o princípio da independência entre os poderes, insculpido no

artigo 2o da Constituição da República e, especificamente para os Municípios, no

artigo 10 da Constituição do Estado2'

Nesse sentido são as decisões do Tribunal de Justiça do

Estado do Rio Grande do Sul:

AÇÃO DTRETA DE |NCONST|TUCIONALIDADE. MUNTCÍP|O DE
NONOAI. LEI MUNICIPAL NO 3.528/202, QUE "INSTITUI O
PROGRAMA DE FORNECIMENTO DE ABSORVENTES
HIGIÊNICOS PARA ESTUDANTES OA REDE MUNTCIPAL DE
ENSINO E MULHERES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE
SOCIAL". INCONSTITUCIONALIDADE. TEMA QUE EXIGIRIA
INICIATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO, POR DIZER
coM ASPECTOS RELACTONADOS A ORGANTZAÇÃO DA
ADMTNTSTRAÇÃO MUNtCtpAL, E OUE, A|NDA, NÃO SE FEZ
ACOMPANHAR DO INDISPENSÁVEL, PELAS DESPESAS QUE
INEVITAVELMENTE ACARRETARIA, ESTUDO DE IMPACTO
FTNANCETRO E ORÇAMENTÁR|O. OFENSA AOS ARTTGOS ,10,

60, ll, 'd' 82, vl, 149, I, [, ilt, E 154, I E il, TODOS DA
coNSTrTUrÇÃO DO ESTADO DO RtO GRANDE DO SUL. AÇÃO
DIRETA DE
PROCEDENTE.3

INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA

PROCESSUAL CtVtL. ARGUTÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE. LEI No 6.321, de 14.01.2016, DO
MUNICíPIO DE PELOTAS, PROGRAMA DE PROTEÇÃO

a) organização e Íuncionamento da administração Íederal, quando não implicar aumento de
despesa nem criação ou extinçáo de órgãos públicos;

2 Art. 10 - são Poderes do MunicÍpio, independentes e harmônlcos entre si, o Legislativo, exercido
pela Câmara Municipal, o Executivo, exercido pelo Prefeito.
3 Direta de lnconstitucionalidade, No 70085s9 78, Tribunal pleno, Tribunal de Justiça do RS,
Relator: Marcelo Bandeira Pereira, Julgado em: Og-Og-2022.
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ANtMAL. tNtctATtvA Do LEGtsLATtvo. tueoslçÃo oe
ATRTBUTÇÕES A ADMtNtSTRAÇÃo n,lururctpel. vÍcto
FORMAL. ART. 60, il, 'D", E ART. 82, il, ilt E V[, CE/89. Afigura-
se inconstitucional a Lei no 6.321, de í4.01.2016, Município de
Pelotas, de iniciativa legislativa que, ao instituir programa de
proteção animal, acresce atribuições à Administração Municipal,
em afronta ao disposto em os artigos 60, ll, "d', e 82, ll, lll e Vll,
cE/89. ARGU|ÇÃO DE TNCONSTTTUCTONALTDADE JULGADA
PROCEDENTE.4

AÇÃO DTRETA DE |NCONST|TUC|ONAL|DADE. MUNTCÍP|O DE
ENCANTADO. LÉI NO 4.73212021 DÉ INICIATIVA DO PODER
LEGTSLATTVO LOCAL. DtSpOStÇÃO SOBRE PROGRAMA DE
RASTREIO DE DIABETES NAS CRECHES E ESCOLAS
PÚBLICAS MUNICIPAIS. INGERÊNCIA No FUNCIoNAMENTo,
ATRTBUtÇÕES E GESTÃO ADM|N|STRAT|VA DO MUNTCÍP|O.
vlcro DE tNtctATtvA E VTOLAÇÃO AO pRtNcipto DA
SEPARAÇÃO DOS PODERES. É incônstitucionat a Lei Municipat
de iniciativa do Poder Legislativo que institui programa de rastreio
de diabetes em creches e escolas públicas, inclusive com o
estabelecimenlo de ações que deverão ser adotadas em caso de
constatação de problemas de saúde relacionadas ao diabetes.
Ofensa ao disposto nos artigos 80, caput, 10, 60, inciso ll, alínea
"d" e 82, incisos lll e Vll, da Constituição Estadual. Vício de origem
ou de iniciativa que acarreta, também, violação ao prinCípio
constitucional da separação dos poderes. AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. 5

5. Dessa forma, embora reconhecendo o mérito da iniciativa do
seu autor, manifestada no seu encaminhamento à consideração de seus pares,

opinamos pela inviabilidade do Projeto de Lei no zotzo23, pois é de iniciativa do
Legislativo e versa sobre matéria administrativa, privativa do chefe do Executivo, o
que o faz formalmente inconstitucional por agressão aos arts. .10 e 60, ll, ,,d,,

ambos da Constituição do Estado.

6. Finalmente, cabe registrar com relação a decisão do
supremo Tribunal Federal, individual do Min. Edson Fachin, citada na JustiÍicativa
do Projeto, que se trata de uma decisão aplicada a caso específico, sem

o TJRS. Petiçâo Cível, No 700g5391357, Tribunal pleno, Tribunat de Justiça do Rs, Relator: ArmÍnio
José Abreu Lima da Rosa, Julgado em: 1O-12-2OZ|.

Y^,

( (5d 3O2734OO

0 www.borbâpâusepeíinâdv.br
E fâlêcohoscoeUboôapausâpêÍinádvàí

5 TJRS. Ação Direta de lnconstitucionalidade, No 70085348530, Tribunal pleno, Tribunal de Justiça do
RS, Relator: Tasso Caubi Soares Delabary, Julgado em: 10-12-2021.
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repercussão geral, que, a nosso ver, e salvo melhor juízo, não afasta a conclusão

desta lnformação.

São as considerações com que respondemos a consulta.

Documento assinado eletronicamente
Bartolomê Borba
OAB/RS n'2.392

Documento assinado eletronicamente
Gildázio Saldanha Brum

OAB/RS no 37.í36

l. l5r 3o2734oo
13 wv/w bôíbapausêpeílnádv-br
g fal€coÍroscoôàoÍbâpaú69êrinádvJra

&# Este é um documento eletrônic! assinado digitalmente confoÍme o ad.'lo, § 2., inciso ll,
da Lei Federal n' 11.419/2006, de 1911212006. Para conÍerência do conteúdo, acesse, o
endereço www.borbaoauseoerin-adv.br/vericador.oho ou via QR Code e digile o
número veriÍicadoÍ: 01221525197 99Og8/4
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CAMARA MUNICIPAL
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Na condição de Relator (a):

( ) O presente proj eto atende âs normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais

e e adequado a Tecnica Legislaüva.

ff O p."r"nr. projeto NÃO atende as normas Constitucionai s, Jurídicas,

Regimentais e é inadequado a Técnica Legislativa.

( ). Voto em separado

( ) Vista ao autor

Rio Grande, de /"úí de 2023

s4

ator (a)
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Colocado oP rocesso em votação na CCJ, votou cada membro:

0 Presidente declarou o resultado dâ votação pela sua:
( )Constitucionalidade
fi ) Inconstitucionalidade
( ) Antiju ridicidade
( )Antiregimentalidâde
( ) Inadequação a Técnica Legislativa

$.
0f7

Vereador Giovani Moralles

()

rÍ
Constitucional
Inconstitucional
Antijurídico

(

(

(

) Antiregimental
) Inadequado a

) Abstenção
YA

te

Vereador L

(. LConstitucional
() Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( )InadequadoaT
( ) Abstençâo

Legislativa

Vereador Paulo Roldão

( ) Constitucional
(à Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( )InadequadoaT
( ) Abstenção

Legislativa

Vice

or Fabinho

( ) Constitucional
(a-j Inconstitucion
( ' ) Antijurídico

) Antiregimental
) Inadequado a T
) Abstenção

Legislativa

bro

Vereadora Regininha

( 
n) Constitu cional

Mi) I nconstitucional
{ 
( 

) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) lnadequado
( ) Abstenção

ica Legislativa

M em bro

Câmara o Grande12 de de 2023
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Presidente


